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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO CICLISMO

AUTOS N° 004/2007
Recebi em 08 de julho de 2007.

I. Presidente da Confederação Brasileira de Ciclismo encaminhou cópia de ofício noticiando resultado analítico adverso para hydrochlothiazude, stanozodol metabolites e canabis metabolites, no controle antidoping feito na competição Campeonato Brasileiro de BMX (Paulínea – 25/02/2007), apresentado pelo atleta Daniel Jorge (cod. UCI 19801208). Os documentos que acompanham as cópias não informam se referido atleta optou pela realização da contraprova e, caso positivo, o respectivo resultado.
O artigo 102 do CBJD determina que o laudo de resultado anormal na análise antidopagem seja remetido acompanhado do laudo de contraprova, para que se proceda o afastamento preventivo do atleta e demais atos processuais subseqüentes.

Assim, oficie-se ao I. Presidente da Confederação Brasileira de Ciclismo, para que – no prazo de 24 horas – (i) informe se o recebimento da correspondência acima citada se deu no endereço arquivado nos registros da CBC; (ii) informe eventual manifestação do atleta, inclusive em relação à realização da contraprova, ou o transcurso do prazo sem manifestação; e, (iii) encaminhe, ao STJD, o Formulário de Controle de Doping em cópia legível.

Após, retornem conclusos para nova apreciação.

Curitiba, 09 de julho de 2007.

ALEXANDRE H. DE QUADROS

Presidente do STJD do Ciclismo


